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Um evento, na semana 
passada, marcou a emissão 
simbólica da primeira Nota 
Fiscal de Serviço Eletrônica 
(NFS-e) de Padrão Nacional 
por um Microempreendedor 
Individual localizado em um 
município não conveniado à 
plataforma. Essa etapa repre-
senta uma importante evolu-
ção dos emissores nacionais 
que já estavam disponíveis. A 
partir de agora, qualquer MEI 
prestador de serviços no País, 
independente do convênio do 
seu respectivo município, já 
pode emitir suas NFS-e den-

tro do padrão nacional.
Com o apoio do Sebrae, 

um MEI prestador de serviços 
de Brasília/DF que tem como 
atividade principal a edição 
de periódicos, foi o responsá-
vel pela emissão. Atualmente, 
a NFS-e conta com a adesão de 
180 municípios, sendo 18 capi-
tais, o que corresponde a apro-
ximadamente 50% do volume 
total de Notas Fiscais de Servi-
ço emitidas no País.

A partir de abril deste ano, 
segundo Resolução do Comi-
tê Gestor do Simples Nacio-
nal (CGSN) nº 169/2022, todos 

MEIs já podem emitir 
Nota Fiscal de Serviço 
Eletrônica no padrão 
nacional em todo País

A partir do próximo mês de abril, todos os MEIs que prestarem serviços para pessoas jurídicas deverão emitir nota com padrão
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Medida significa mais um avanço dentro da automação dos processos fiscais eletrônicos via geração de documentos

EMPREENDEDORISMO

Empresários individuais 
e microempreendedores indi-
viduais (MEI) que atuam no 
ramo do transporte autôno-
mo de cargas e desejam atuar 
como MEI Caminhoneiro, po-
derão fazer esta opção até o 
dia 31 de janeiro. Para isso, de-
verão se formalizar e indicar 
uma das ocupações permiti-
das para atuar nessa catego-
ria: transportador autônomo 
de carga – municipal, trans-
portador autônomo de carga 
intermunicipal, interestadual 
e internacional, transportador 
autônomo de carga – produtos 

perigosos e transportador au-
tônomo de carga – mudanças.

“A maior diferença entre 
o MEI comum e o MEI Cami-
nhoneiro é o faturamento e 
recolhimento de impostos. O 
MEI Caminhoneiro pode fa-
turar até R$ 251,6 mil ao ano. 
O valor mensal da contribui-
ção previdenciária, porém, é 
maior: 12% sobre o salário mí-
nimo nacional”, explica a ana-
lista de Políticas Públicas do Se-
brae Lillian Callafange.

No caso de início de ativi-
dade, o limite da receita bruta 
será de R$ 20.966,67 multipli-

cados pelo número de meses 
compreendidos entre o mês 
de início da atividade e o final 
do respectivo ano-calendário, 
considerada a fração de mês 
como mês completo.

A medida permite que 
profissionais autônomos que 
atuam como transportadores 
de carga possam se formali-
zar com acesso ao CNPJ, com 
possibilidade de emitir notas 
fiscais e garantia de benefícios 
previdenciários. Além disso, 
ao se tornar MEI, passam a ter 
acesso às linhas de crédito com 
condições especiais.

Transportadores de cargas podem aderir ao MEI Caminhoneiro

A Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional publicou, 
em 17 de janeiro, um edital 
que abre a possibilidade de 
negociações para regulariza-
ção de empresas do Simples 
Nacional que contam com dé-
bitos inscritos na dívida ativa 
da União. 

As micro e pequenas em-
presas, além dos microem-
preendedores individuais, 
têm até o próximo dia 31 de 
janeiro para aderir, no portal 
Regularize. Também no mes-
mo portal, os donos de peque-
nos negócios podem inves-
tigar se suas empresas estão 
enquadradas nessa situação. 

O edital prevê a possibi-
lidade das MPE regulariza-
rem sua situação com entrada 

facilitada, descontos, prazo 
ampliado de prestações (com 
valor mínimo de R$ 50) e utili-
zação de precatórios federais.

A medida visa facilitar 
a permanência, o ingresso e 
reingresso de contribuintes 
no regime diferenciado do 
Simples Nacional. Os contri-
buintes interessados têm até 
o próximo dia 31 de janeiro 
para regularizar pendências 
perante os entes federados: 
União, estados, Distrito Fede-
ral e municípios.

O edital estabelece duas 
alternativas de negociações. A 
primeira, a Transação de pe-
queno valor do Simples Na-
cional, para débitos em até 60 
salários-mínimos inscritos há 
mais de um ano, possibilita 

o pagamento de entrada de 
5% dividida em até 5 presta-
ções mensais. 

O pagamento do saldo 
restante poderá ser feito da 
seguinte forma: até sete me-
ses, com desconto de 50% so-
bre o valor total; até 12 meses, 
com desconto de 45% sobre o 
valor total; até 30 meses, com 
desconto de 40% sobre o valor 
total e até 55 meses, com des-
conto 30% sobre o valor total.

A segunda modalidade 
de negociação é a Transação 
por adesão do Simples Nacio-
nal. Ela permite que débitos 
do Simples, inscritos em dí-
vida ativa até 31 de dezembro 
de 2022, sejam pagos com en-
trada, referente a 6% do valor 
total da dívida, dividida em 

até 12 meses. O pagamento do 
saldo restante poderá ser di-
vidido em até 133 prestações 
mensais, com desconto de até 
100% dos juros, multas e en-
cargos legais.

O percentual de desconto 
concedido leva em considera-
ção a capacidade de pagamen-
to do contribuinte e a quanti-
dade de prestações escolhidas. 
Mas é importante que o em-
preendedor preencha a Decla-
ração de Receita/Rendimento 
diretamente no sistema.

Nos casos em que não 
houver concessão de descon-
to, devido à capacidade de pa-
gamento do contribuinte, o 
saldo poderá ser pago em até 
48 meses após o pagamento 
da entrada.

Em regra, a cobrança dos 
débitos do Simples Nacional 
em dívida ativa é feita pela 
PGFN. No entanto, os estados, 
os municípios e o Distrito Fe-
deral podem passar a cobrar 
os próprios tributos por meio 
de convênio firmado. Assim, 
a responsabilidade da cobran-
ça dos débitos deixa de ser da 
responsabilidade da União 
(PGFN).

Nesse caso, basta acessar 
o portal do Simples Nacional 
e verificar a responsabilidade 
da cobrança. Feita a consulta, 
se a situação for “Enviado à 
PGFN”, significa que a PGFN 
é responsável pelo débito; se 
for “Transferido ao ente fede-
rado”, a regularização deverá 
ser perante o respectivo ente.

Pequenas empresas com débito na dívida ativa da União têm até 31 de janeiro para buscar negociação

A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) é um documento 
de existência digital, gerado e armazenado eletronicamente 
em Ambiente Nacional pela Receita Federal do Brasil ou 
pela prefeitura municipal, para documentar as operações de 
prestação de serviços.

Objetivos da NFS-e
Coexistem potencialmente cerca de 5.570 legislações e Notas 
Fiscais de Serviços diferentes, uma para cada município. As 
empresas enfrentam o grande desafio de conhecer e adimplir 
esse número expressivo de obrigações acessórias distintas.
O Sistema Nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica 
(NFS-e) visa à regulamentação de um padrão nacional para 
emissão de NFS-e, à construção de um repositório para 
controle das NFS-e expedidas e à disponibilização de emissor 
de nota público, também em versão mobile, nos termos do 
protocolo de cooperação assinado no âmbito do ENAT.
O objetivo é o aumento da competitividade das empresas 
brasileiras pela racionalização das obrigações acessórias 
(redução do custo-Brasil), o que inclusive fomentará 
novos investimentos. Além disso, o projeto beneficia as 
administrações tributárias padronizando e melhorando 
a qualidade das informações, racionalizando os custos 
governamentais e gerando maior eficiência na atividade fiscal.

O que é a NFS-e
os MEI do País que prestarem 
serviços para pessoas jurídi-
cas deverão emitir suas No-
tas Fiscais de Serviço no pa-
drão nacional. 


